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Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 S2-A ,
do Cemitério de Queimados, onde se acham inUllados os reno.
mortais de PAULOHaURA, falecido em 27 de _rço de 1992.
Art. 29 - A família de PAULOHaURA fie ••••assegurados todos
os :Iireitos decorrentes da Pl'rpetuidsde de que traU o ar
tigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
cão:

· 'Ri &9 Z.i33 DE 65 Dê NdY~ !'i .t!§2. I,.
H Concede perpetuidade à sepultura n9 52 A. quadra "A.",
Cemitério de Q\teimadosu ••


